
Apresentamos aos nossos servidores, à comunidade escolar e à sociedade o Pro-
grama de Integridade da Secretaria de Estado da Educação, elaborado com estrita 
atenção à Lei Estadual nº 10.993, de 24 de maio de 2019, que instituiu diretrizes e 
regras para a criação dos Programas de Integridade da Administração Pública do 
Estado do Espírito Santo.

É público, portanto, o nosso compromisso com a implantação do Programa de 
Integridade, fundamentado nos valores da integridade, da ética, do interesse pú-
blico e da gestão participativa.

O nosso Plano de Integridade está estruturado com foco na estratégia de comu-
nicação, a fim de promover a difusão do tema em todos os níveis organizacionais, 
tanto em sua atividade-meio quanto no ambiente escolar. Os esforços concen-
tram-se na comunicação e na divulgação do programa, com orientação e posterior 
treinamento, visando ao fortalecimento da cultura de integridade na instituição.
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A Secretaria de Estado da Educação - SEDU é órgão de natureza substantiva e tem 
por finalidade: a formulação e implementação das políticas públicas estaduais 
que garantam ao cidadão o direito à educação; a promoção dos diversos níveis, 
etapas e modalidades de educação ao seu nível de competência; a avaliação dos 
resultados da educação básica; e a implementação da educação profissional de 
nível técnico.

A Rede Pública Estadual de Ensino conta com 385 (trezentas e oitenta e cinco) 
escolas e mais de 209.000 (duzentos e novel mil) estudantes¹. O quadro de servi-
dores, que ultrapassa 14.600² profissionais, inclui efetivos, designados tempora-
riamente e comissionados, atuando tanto no Magistério quanto no setor adminis-
trativo. Ligadas à Unidade Central, também estão as 11 (onze) Superintendências 
Regionais de Educação - SREs, a Faculdade de Música do Espírito Santo - FAMES e 
o Conselho Estadual de Educação - CEE.

Dentro da estrutura da SEDU, junto ao Secretário de Estado da Educação, as sub-
secretarias que dão o suporte para a rede são as de: Educação Básica e Profissio-
nal - SEEB, Planejamento e Avaliação - SEPLA, Administração e Finanças - SEAF, 
Suporte à Educação - SESE; e Articulação Educacional - SEAE.

Conforme estabelece a Lei Complementar Estadual nº 390, de 10 de maio de 2007, 
cujo objeto é a reorganização da estrutura básica da SEDU, o Secretário de Estado 
da Educação e o Conselho Estadual de Educação - CEE desenvolvem atividades 
de nível de Direção Superior, enquanto as Subsecretarias de Estado da Educação 
desenvolvem o nível de Gerenciamento.  

No nível Instrumental, estão os Grupos: Financeiro Setorial - GFS; de Administra-
ção - GA; de Planejamento e Orçamento - GPO; e de Recursos Humanos - GRH. As 
Gerências, de modo geral, estão no nível de Execução Programática.

Por fim, a Lei Complementar Estadual nº 390, de 10 de maio de 2007, estabelece 
o nível de atuação regionalizada às SREs.

São definidos, por conseguinte, seis níveis de atuação claramente estabelecidos 
no âmbito da SEDU, organizados estruturalmente da seguinte forma: Direção Su-
perior, Assessoramento, Gerenciamento, Instrumental, Execução Programática e 
Atuação Regionalizada.

¹Disponível em: <https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjhmZDczNDQtNzI0OC00ZTgwLWI5ODUtNmI3NjNlN2YyODhjIi-
widCI6IjZiOTZhMTUxLWY1MWUtNDdlNi04ZTRiLTRkZThhYTcyNTYwNSJ9>. Acesso em 14/08/2023.
²Disponível em: <https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzExY2Y2N2UtMjQxOC00OGIwLTgyZTctZDVhZDQ3YjRkOWQyIi-
widCI6IjZiOTZhMTUxLWY1MWUtNDdlNi04ZTRiLTRkZThhYTcyNTYwNSJ9>. Acesso em 14/08/2023.
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Frisamos que o comprometimento e o e apoio da alta administração³ constituem 
um eixo estruturante do Programa de Integridade da Administração Pública. As-
sim, é imprescindível que, no âmbito da SEDU, o nível de Direção Superior, con-
forme definido na lei estruturante do órgão, patrocine, em conjunto com os níveis 
de Assessoramento e Gerencial, o referido programa no âmbito desta Secretaria.

A Unidade Executora de Controle Interno - UECI está no nível de assessoramento⁴ 
no âmbito da SEDU, e, em conformidade com o art. 7º da Lei Estadual nº 10.993, 
de 27 de maio de 2019, compete a ela executar as tarefas de desenvolvimento, im-
plementação, acompanhamento, monitoramento e gestão das ações e medidas 
previstas no Programa de Integridade.

O Planejamento Estratégico da SEDU, gestão 2023-2026⁵, iniciou-se no primeiro 
trimestre de 2023. Durante esse período, foi revisada a identidade institucional da 
Secretaria, foram definidos os desafios estratégicos e projetos prioritários, bem 
como estabelecidos os indicadores e metas para monitoramento de resultados. 
Esse planejamento foi elaborado em consonância com os Planos Nacional e Esta-
dual de Educação e com o Programa de Governo 2023-2026 do Estado do Espírito 
Santo,   e seu resultado foi sintetizado no Mapa Estratégico, reproduzido a seguir.

³Inciso I, art. 5º da Lei Estadual nº 10.993 de 27 de maio de 2019.
⁴Apesar de a UECI/SEDU ter sido criada em 2018, ainda não houve a sua inclusão na estrutura organizacional da SEDU, 
sendo, atualmente, uma unidade em nível de assessoria, ligada ao Gabinete do Secretário.
⁵Disponível em: <https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/MAPA%20ESTRAT%C3%89GICO%20SEDU.pdf>. 
Acesso em 14/08/2023.

https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/MAPA%20ESTRAT%C3%89GICO%20SEDU.pdf


O direito à educação é assegurado ao cidadão pela Constituição Federal de 1988, 
no art. 205, e destina competência prioritária de atuação aos Estados e ao Distrito 
Federal no § 3º do art. 211:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da famí-
lia, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
[...]
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

Em consonância com o mandamento constitucional, a SEDU estabeleceu em seu 
planejamento estratégico como missão “assegurar o direito à educação, por meio 
de políticas públicas de acesso, permanência e aprendizagem que considerem as 
diferentes realidades do Estado, visando a uma educação que privilegie o desen-
volvimento integral dos estudantes”.

Para atingir esse objetivo, foi publicado, em conjunto com o novo planejamento 
estratégico, o caderno que estabelece as Diretrizes Pedagógicas 2024⁶. Esse docu-
mento tem como objetivo orientar e consolidar as práticas pedagógicas da rede 
para o período de 2023 a 2026 e representa, acima de tudo, um pacto pela melho-
ria contínua da educação no estado.

⁶ https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/DIRETRIZES%20PEDAG%C3%93GICAS%202024%20FINAL-4.pdf

 https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/DIRETRIZES%20PEDAG%C3%93GICAS%202024%20FINAL-4.pdf


O Programa de Integridade da SEDU foi estruturado com o foco na prevenção 
de riscos relacionados à integridade, tanto no âmbito administrativo quanto no 
ambiente escolar. O ambiente da SEDU é extremamente complexo e envolve a 
necessidade de mitigação de riscos na área administrativa, incluindo todas as con-
tratações realizadas na Unidade Central, bem como o controle na execução finan-
ceira dessas despesas. 

Destacamos também que, em sua atividade finalística, a SEDU dispõe de grande 
número de escolas, todas elas dotadas com um corpo de profissionais de diversas 
áreas e um número significativo de estudantes assistidos diariamente pela estru-
tura ofertada pela SEDU. É inegável que o Programa de Integridade deve focar 
também na prevenção de riscos intrínsecos às interações diárias no relaciona-
mento entre o corpo de profissionais das escolas e os estudantes, bem como nas 
relações entre os próprios alunos.

A prevenção consiste em ter o prévio conhecimento dos riscos envolvidos nas ati-
vidades administrativas e finalísticas da SEDU e em preconizar medidas para sua 
mitigação, com a difusão massiva de informações relacionadas aos riscos, bem 
como com treinamentos e capacitações visando à conscientização de todos os 
envolvidos nos riscos identificados. A detecção está relacionada com a adoção de 
controles internos no âmbito administrativo.

2.1 - Os Cinco Eixos do Programa de Integridade

A Lei Estadual nº 10.993/2019 estabeleceu no art. 5º os eixos estruturais que estão 
contidos no Programa de Integridade da SEDU:

a) Compromisso da alta administração;
b) Existência de unidade responsável pela implementação e execução do pro-
grama na SEDU;
c) Gestão de riscos associados ao tema de integridades;
d) Prescrição clara, objetiva e didática de todas as regras e instrumentos que 
compõem o programa; e
e) Monitoramento contínuo do programa.

Por se tratar de ação muito nova no ambiente do Governo Estadual, especialmen-
te na SEDU, o Programa foi elaborado com a finalidade inicial de promoção da 
cultura de integridade em todos os níveis organizacionais da Secretaria. 

Como exigido pelos eixos estruturantes estabelecidos na Lei Estadual nº 
10.993/2019, o monitoramento contínuo e o consequente aprimoramento farão, 
necessariamente, parte das ações desenhadas para a sua implantação.

2 – BASES CONCEITUAIS DO PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE DA SEDU



2.1.1 Compromisso da Alta Administração 

De acordo com o Guia de Implantação de Programa de Integridade da Controla-
doria Geral da União⁷, 

[...] a alta direção da entidade desempenha um papel extremamen-
te relevante, devendo não apenas servir como exemplo de ética e 
de conduta em seu relacionamento profissional com seus colabora-
dores, com terceiros, com autoridades governamentais e com usu-
ários dos serviços públicos, mas também garantir que a promoção 
de altos padrões de integridade seja uma preocupação constante 
de sua organização. 

Ainda segundo o citado guia, 

O comprometimento da alta direção com um Programa de Integri-
dade bem estruturado é a base para a criação de uma cultura or-
ganizacional em que colaboradores e terceiros, tais como fornece-
dores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados, 
prezem efetivamente pelo fortalecimento do ambiente ético. Além 
disso, é um dos aspectos mais efetivos para diminuir a probabilida-
de de risco de fraude e corrupção.

Nesse sentido, cumpre registrar que o Secretário de Estado da Educação já editou 
a Portaria Conjunta SECONT/SEDU nº 170-R, de 25 de julho de 2022, firmando 
compromisso de estabelecer estrutura adequada e adotar os procedimentos ne-
cessários para assegurar a conformidade e promover os valores da integridade, 
da ética, da transparência pública, do controle social e do interesse público.
Além disso, já foi publicada a Carta de Compromisso da alta gestão da SEDU⁸, 
que estrutura o Programa de Integridade com foco na estratégia de comunica-
ção, a fim de difundir o tema em todos os níveis organizacionais, tanto no âmbito 
administrativo quanto no ambiente escolar. Portanto, estão envolvidos esforços 
na comunicação e na divulgação do Programa, com orientação e posterior treina-
mento, visando ao fortalecimento da cultura de integridade na instituição.

2.1.2 Da Existência de Unidade Responsável pela Implementação e Execução 
do Programa de Integridade na SEDU

Por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 10.993/2019, a SEDU optou por 
designar, ao menos inicialmente, a UECI como responsável pela implementação e 
acompanhamento da execução do seu Programa de Integridade.
Conforme o art. 7º da Lei Estadual nº 10.993/2019, 

As tarefas de desenvolvimento, implementação, acompanhamento, 
monitoramento e gestão das ações e medidas previstas no Progra-
ma de Integridade competirão à Unidade Executora de Controle 

⁷Disponível em: <https://wiki.cgu.gov.br/index.php/Guia_%E2%80%93_Implanta%C3%A7%C3%A3o_de_Programa_de_
Integridade_em_Empresas_Estatais#3.1.1._Comprometimento_da_alta_dire.C3.A7.C3.A3o_da_pessoa_jur.C3.ADdi-
ca.2C_incluindo_os_conselhos.2C_evidenciado_pelo_apoio_vis.C3.ADvel_e_inequ.C3.ADvoco_ao_Programa>. Acesso em: 
14/08/2023.
⁸Disponível em: <https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf>. Acesso 
em: 14/08/2023.

https://wiki.cgu.gov.br/index.php/Guia_%E2%80%93_Implanta%C3%A7%C3%A3o_de_Programa_de_Integridade_em_Empresas_Estatais#3.1.1._Comprometimento_da_alta_dire.C3.A7.C3.A3o_da_pessoa_jur.C3.ADdica.2C_incluindo_os_conselhos.2C_evidenciado_pelo_apoio_vis.C3.ADvel_e_inequ.C3.ADvoco_ao_Programa
https://wiki.cgu.gov.br/index.php/Guia_%E2%80%93_Implanta%C3%A7%C3%A3o_de_Programa_de_Integridade_em_Empresas_Estatais#3.1.1._Comprometimento_da_alta_dire.C3.A7.C3.A3o_da_pessoa_jur.C3.ADdica.2C_incluindo_os_conselhos.2C_evidenciado_pelo_apoio_vis.C3.ADvel_e_inequ.C3.ADvoco_ao_Programa
https://wiki.cgu.gov.br/index.php/Guia_%E2%80%93_Implanta%C3%A7%C3%A3o_de_Programa_de_Integridade_em_Empresas_Estatais#3.1.1._Comprometimento_da_alta_dire.C3.A7.C3.A3o_da_pessoa_jur.C3.ADdica.2C_incluindo_os_conselhos.2C_evidenciado_pelo_apoio_vis.C3.ADvel_e_inequ.C3.ADvoco_ao_Programa
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf


Interno (UECI) instituída por cada órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Estadual, nos termos dispostos no Decreto Esta-
dual nº 4.131-R/2017, ou a outra Unidade que venha a ser criada no 
âmbito da organização exclusivamente para este fim. (grifo nosso).

Portanto, a Lei estabelece que cabe à UECI, enquanto não houver a designação de 
grupo específico para o Programa de Integridade, as tarefas de:

a) desenvolvimento;
b) implementação;
c) acompanhamento;
d) monitoramento; e
e) gestão das ações e medidas previstas no Programa de Integridade da SEDU.

Embora a UECI seja a unidade responsável pelo Programa de Integridade, é de 
extrema importância a participação dos diversos setores da instituição, principal-
mente aqueles cuja competência inclui a atuação junto às unidades de ensino do 
Estado. Conforme estabelecido na Lei Estadual nº 10.993/2019, a Unidade Execu-
tora deverá gozar de autonomia e independência para adotar todos os procedi-
mentos e medidas necessários à plena consecução do Programa de Integridade, 
garantindo que todos os indícios de irregularidades sejam efetivamente apura-
dos, ainda que envolvam outros setores ou membros da alta administração.

2.1.3 Riscos à Integridade

A competência para efetuar as análises de riscos na SEDU foi atribuída à UECI pela 
Portaria SEDU nº 801-S/2023:

Art. 2º Compete à UECI/SEDU, dentre outras atividades complemen-
tares e correlatas:
[…]
III - efetuar análise de riscos;
[…]

Essa competência é ampla e abarca também aquelas derivadas da instituição do 
Programa de Integridade no âmbito da SEDU pela Portaria Conjunta SECONT/
SEDU nº 170-R/2022.

A Lei Estadual nº 10.993/2019 define, no inciso III do art. 2º, o risco de integridade 
como a vulnerabilidade institucional que pode favorecer ou facilitar práticas de 
corrupção, fraudes, subornos, irregularidades e quaisquer outros desvios éticos 
e de conduta. A Lei define ainda, como eixo estruturante do Programa de Integri-
dade, a gestão dos riscos  associados ao tema, consistindo em um processo de 
natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado por cada órgão ou 
entidade, obedecendo à metodologia criada pela Secretaria de Estado de Controle 
e Transparência - SECONT, que contempla as atividades de analisar, identificar, 
mapear, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, 
destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus objetivos.

É ainda exigência da Lei que o Plano de Integridade contemple as principais ame-
aças que afetem a organização, as medidas e preceitos de gestão dos riscos iden-



tificados (art. 15). Portanto, a identificação e a classificação dos riscos de integri-
dades devem ser parte integrante do Plano.
BARALDI (2019)⁹ afirma que as metodologias para a gestão de riscos mais aplica-
das são a COSO I e II, AS (Auditing Standard) 5 do PCAOB e a ISO 31.000 . Afirma 
o autor que as ações básicas de uma adequada gestão de riscos são: conhecer o 
ambiente, identificar, quantificar, selecionar, decidir, informar e comunicar, acom-
panhar e aperfeiçoar. Com esta última, tem-se que a estrutura de gerenciamento 
de riscos deve ser um processo contínuo.

Nesse sentido, importante frisar que faz parte do Plano de Ação elaborado pela 
UECI o levantamento de riscos como atividade contínua, e que os riscos identi-
ficados e tratados neste documento são aqueles conhecidos até o momento de 
sua elaboração. Foi utilizado como referência para levantamento dos riscos aqui 
elencados o Manual de Gestão de Riscos elaborado pela SECONT¹⁰, bem como a 
planilha de suporte¹¹.

Ressaltamos que os riscos existentes à execução das atividades-meio são conhe-
cidos no âmbito da administração pública, pois são compartilhados entre todas 
os órgãos e entidades do Estado. Já os riscos envolvidos na execução da atividade 
finalística da SEDU (oferta de ensino), foram mapeados entre aqueles que são 
mais evidentes, que ocorrem com maior frequência ou que ganham destaque na 
mídia¹²,¹³,¹⁴.

⁹Disponível em: <https://books.google.com.br/books?hl=pt-BR&lr=&id=JNNeDwAAQBAJ&oi=fnd&pg=PT4&dq=gerencia-
mento+de+riscos&ots=ZYfIN7xT85&sig=mh6xTxUDwrBxO1fdeKtRFTC0O10#v=onepage&q=gerenciamento%20de%20ris-
cos&f=false>. Acesso em: 14/08/2023.
¹⁰Disponível em: <https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/143>. Acesso em: 14/08/2023.
¹¹Disponível em: <https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/120>. Acesso em: 14/08/2023.
¹²Disponível em: <https://g1.globo.com/espirito-santo/educacao/noticia/mais-de-100-professores-do-es-sao-processados-
-por-usarem-diplomas-falsos.ghtml>. Acesso em: 14/08/2023.
¹³Disponível em: <https://www.al.es.gov.br/Noticia/2019/06/36967/professores-levam-denuncias-a-comissao.html>. Aces-
so em: 14/08/2023.
¹⁴Disponível em: <https://www.agazeta.com.br/es/gv/assedio-sexual-17-professores-sao-investigados-pela-sedu-no-
-es-0819>. Acesso em: 14/08/2023.

https://books.google.com.br/books?hl=pt-BR&lr=&id=JNNeDwAAQBAJ&oi=fnd&pg=PT4&dq=gerenciamento+de+riscos&ots=ZYfIN7xT85&sig=mh6xTxUDwrBxO1fdeKtRFTC0O10#v=onepage&q=gerenciamento%20de%20riscos&f=false
https://books.google.com.br/books?hl=pt-BR&lr=&id=JNNeDwAAQBAJ&oi=fnd&pg=PT4&dq=gerenciamento+de+riscos&ots=ZYfIN7xT85&sig=mh6xTxUDwrBxO1fdeKtRFTC0O10#v=onepage&q=gerenciamento%20de%20riscos&f=false
https://books.google.com.br/books?hl=pt-BR&lr=&id=JNNeDwAAQBAJ&oi=fnd&pg=PT4&dq=gerenciamento+de+riscos&ots=ZYfIN7xT85&sig=mh6xTxUDwrBxO1fdeKtRFTC0O10#v=onepage&q=gerenciamento%20de%20riscos&f=false
https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/143
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https://www.agazeta.com.br/es/gv/assedio-sexual-17-professores-sao-investigados-pela-sedu-no-es-0819








2.1.4 Prescrição Clara, Objetiva e Didática das Regras e Instrumentos que 
compõem o Programa

A Lei Estadual nº 10.993/2019, no art. 9º, estabelece que 

Todas as regras e instrumentos que compõem o Programa de In-
tegridade devem ser expostos, elencados e explicados de manei-
ra clara, objetiva e didática, de modo que possam ser previamente 
compreendidos por todos os servidores do órgão ou entidade, de-
vendo sempre ser explicitada a sua importância para a preservação 
e o fomento dos valores professados e praticados pela organização.

O programa tem por base os instrumentos previstos na Lei e irá contemplar, ao 
menos nesse primeiro momento, os instrumentos mínimos elencados na norma, 
a saber: comprometimento da alta gestão, gestão de riscos, publicidade das re-
gras estipuladas no programa e o monitoramento contínuo.



O Gabinete do Secretário, a Corregedoria, a Comissão de Ética, a UECI, a Ouvidoria 
e a Gerência de Normas, Procedimentos e Regulação - GENPRO são as áreas que 
irão suportar o Programa de Integridade no âmbito da SEDU. A construção do 
programa, sua implementação e posterior aperfeiçoamento são imprescindíveis 
na prevenção, detecção e combate às vulnerabilidades de controle, bem como a 
ocorrência de atos lesivos à administração.

Figura como grande patrocinador do Programa de Integridade o Secretário de 
Estado da Educação, que, por meio do apoio do seu gabinete, deliberará sobre as 
propostas apresentadas pela UECI, enquanto unidade que garantirá a execução 
do Programa de Integridade.

3.1 Corregedoria

A Corregedoria da SEDU foi criada pela Lei Complementar nº 328/2005 e integra 
sua estrutura organizacional básica, no nível de execução programática, estando 
subordinada hierarquicamente ao Secretário de Estado da Educação.
À Corregedoria compete a apuração de infrações praticadas pelos servidores pú-
blicos alocados na SEDU, tendo a finalidade de desempenhar as atividades relati-
vas à apuração das responsabilidades do servidor público pela infração praticada 
no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo 
em que se encontre investido.

Conforme definição constante no art. 2º da Portaria SECONT nº 012-R/2020, a ati-
vidade correcional tem como objetivos:

I - dissuadir e prevenir a prática de irregularidades administrativas; 
II - responsabilizar servidores públicos civis da administração direta, das 
autarquias e das fundações públicas do Estado do Espírito Santo, que co-
metam ilícitos disciplinares; 
III - zelar pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais; 
IV - contribuir para o fortalecimento da ética e da integridade pública.
Parágrafo único. As atividades correcionais previstas nesta norma não 
se destinam a avaliar ilícitos praticados por pessoas jurídicas, enquadrá-
veis nas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 12.846/2013, ou 
eventuais prejuízos ao erário passíveis de apuração por meio de procedi-
mento de tomada de contas especial, na forma estabelecida pela Instru-
ção Normativa TCE nº 32/2014.

3.2 Comissão de Ética    

A Comissão de Ética foi regulamentada inicialmente no âmbito desta SEDU pela 
Portaria nº 1.512-S/2010, mas suas funções perderam relevância à medida em 
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que se construiu entendimento de que a própria corregedoria da SEDU poderia 
tratar do tema.

Por força da adesão da SEDU ao Programa de Integridade do Poder Executivo 
Estadual, foi dada nova configuração à Comissão de Ética no âmbito desta Secre-
taria, por meio da Portaria/SEDU nº 1075-S, de 15 de agosto de 2024. 

O regimento interno da referida Comissão já se encontra publicado e foi discipli-
nado pela Portaria SEDU nº 249-R, de 24 de setembro de 2024.

Inicialmente a Comissão utilizará o Código de Ética próprio dos servidores públi-
cos do Estado, instituído por meio do Decreto nº 1.595-R, de 06 de dezembro de 
2005, que estabelece as seguintes competências para a Comissão: 

Art. 16. Os órgãos da Administração Pública Estadual direta, indireta/au-
tárquica e fundacional, instituirão uma comissão de ética, com as seguin-
tes competências:
I. atuar e decidir nos processos referentes à matéria ética; 
II. requerer à autoridade maior do órgão ou entidade a aplicação das pe-
nalidades; 
III. promover a manutenção de alto padrão ético; 
IV. divulgar este Código de Ética; 
V. assegurar continuidade, clareza e consistência no propósito da manu-
tenção da ética; 
VI. orientar e aconselhar os servidores sobre suas condutas éticas; 
VII. elaborar o seu regimento interno, tendo como base o regimento pa-
drão aprovado pelo Conselho Estadual de Ética Pública.

A Comissão está vinculada diretamente ao Secretário de Estado da Educação, com 
fase recursal à própria comissão de ética, sendo esta desvinculada da Corregedo-
ria da SEDU. Dispõe atualmente de 03 membros titulares e 03 membros suplen-
tes, com mandato de 02 anos e reúne-se ordinariamente a cada 30 dias.

3.3 Unidade Executora de Controle Interno – UECI

Compete à UECI realizar a análise da segunda linha de defesa no âmbito do siste-
ma de controle interno do Poder Executivo Estadual, bem como as tarefas de de-
senvolvimento, implementação, acompanhamento, monitoramento e gestão das 
ações e medidas previstas no Programa de Integridade da SEDU.

A UECI foi instituída por meio da Portaria nº 1.126-S/2017. Atualmente, é compos-
ta por um coordenador e oito membros, conforme estrutura e competências da 
definidas no art. 2º da Portaria nº 801-S/2023:

Art. 2º Compete à UECI/SEDU, dentre outras atividades complementares 
e correlatas:  
I - coordenar, orientar e executar as atividades de controle interno rela-
cionadas à Unidade Gestora da SEDU;  
II - supervisionar e monitorar os controles internos de gestão;  
III - efetuar a análise de riscos;  
IV - adotar medidas de integridade e compliance;  
V - elaborar o relatório e o parecer conclusivo exigido pelo órgão respon-



sável pelo controle externo da Administração Pública Estadual;  
VI - impulsionar e coordenar a elaboração das Normas de Procedimentos 
da SEDU;  
VII - Realizar a avaliação prévia da instrução processual em conformidade 
com as Resoluções do Conselho Estadual do Controle e da Transparência 
- CONSECT e as portarias vigentes que regulamentam o tema no âmbito 
da SEDU;  
VIII - observar as diretrizes, competências e atribuições previstas na 
Lei Complementar nº 856, de 16/05/2017, no Decreto nº 4.131-R, de 
18/07/2017, e nos atos normativos expedidos pela Secretaria de Estado 
de Controle e Transparência - SECONT e do CONSECT.  
Parágrafo único. A UECI poderá, no exercício de suas atribuições, requisi-
tar diretamente informações, processos ou documentos a qualquer uni-
dade ou servidor da SEDU, com fixação de prazo para atendimento.  

Recente resolução do CONSECT de nº 002/2024 alterou substancialmente o rol de 
competências atribuídas à UECI enquanto instância de segunda linha:

Art. 13 A Segunda Linha é composta pela Unidade Executora de Controle 
Interno do Órgão ou Entidade, a quem compete:
I. Monitorar e apoiar o gerenciamento de riscos do Órgão ou Entidade, 
visando o desenvolvimento, a implantação e o aprimoramento contínuo 
das práticas de gerenciamento de riscos e dos controles internos, espe-
cialmente em processos de licitações, compras e contratações;
II. Fazer questionamentos, oferecer conhecimentos complementares, 
análises e informações sobre a adequação e a eficácia do gerenciamento 
de riscos e dos controles internos instituídos.
III. Apoiar os Gestores na avaliação de fragilidades conjunturais no macro-
processo de contratações públicas, na promoção de controles preventi-
vos e no monitoramento das ações propostas pela Gestão, sempre com o 
objetivo de aperfeiçoar os controles do Órgão ou Entidade. 
IV. Supervisionar os controles internos da gestão, por meio do cumpri-
mento de roteiros de controle definidos pela SECONT, no plano dos ma-
croprocessos. 
V. Executar as ações de controle necessárias a subsidiar a elaboração do 
Relatório do Controle Interno - RELUCI, integrante da Prestações de Con-
tas dos administradores e responsáveis pela gestão de recursos públicos 
estaduais, a ser enviada ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito San-
to. 
VI. Elaborar o parecer quanto à regularidade da execução de concursos 
públicos e de nomeações.
VII. Impulsionar a elaboração das Normas de Procedimentos a cargo do 
Órgão ou Entidade a que estiver subordinado administrativamente, em 
parceria com o Escritório Local de Processos e Inovação - ELPI, quando 
existir.
VIII. Apoiar os agentes responsáveis na proposição de acréscimo, revisão 
ou elaboração de novas listas de verificação.
IX. Manter registro e acompanhar o atendimento às recomendações exa-
radas em relatórios de auditoria, inspeção e monitoramentos emitidos 
pela Secont e Tribunais de Contas, do plano de ação elaborado pela uni-
dade gestora e seu atendimento, com evidências de sua ocorrência, ou 
manter registro das razões de divergência no entendimento das reco-
mendações apontadas;
X. Apoiar a SECONT e os Auditores do Estado nas ações de controle rea-
lizada na unidade gestora a que estiver vinculada, quando formalmente 
requisitada. Atuará como ponto focal das ações de controle realizadas 



pela SECONT, especialmente quando não houver indicação formal de ou-
tro servidor pela Alta
Administração;
XI. Promover o desenvolvimento, a implementação, o acompanhamento, 
monitoramento e a gestão das ações e medidas previstas no Programa 
de Integridade, quando da inexistência de Unidade criada no âmbito da 
organização exclusivamente para este fim, nos termos da Lei Estadual nº 
10.993/20

Essa alteração impõe à UECI atuação mais voltada para realização de controle e 
mitigação de riscos, atuando fortemente como instância consultiva da autoridade 
máxima nos assuntos correlatos aos riscos institucionais.

3.4 Ouvidoria  

A ouvidoria da SEDU está vinculada ao Gabinete, por meio da Assessoria Especial 
02 – AE02. Atualmente, a servidora Geiza Ardiçon é o ponto focal da SEDU junto à 
Ouvidora Geral do Estado.

Por ora, a estrutura atualmente disponível irá permanecer em operação, sem al-
terações programadas.

Destacamos que o canal instituído pelo Governo do Estado é E-OUV/ES, acessí-
vel pelo endereço web https://e-ouv.es.gov.br/. Outros canais de comunicação in-
cluem o e-mail ouvidoria@es.gov.br, o telefone 0800 022 1117 e o atendimento 
presencial.

Qualquer denúncia, reclamação, elogio, sugestão e solicitação de acesso à infor-
mação em relação a SEDU deve ser encaminhada por meio de um dos canais de 
comunicação listados.

As denúncias que apontam irregularidade devem ser respondidas no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período.

3.5 Gerência de Normas, Procedimentos e Regulação - GENPRO 

A Gerência de Normas, Procedimentos e Regulação - GENPRO tem origem na Lei 
Complementar nº 390/2007, com nomenclatura original de Gerência de Monitora-
mento de Programas e Projetos - GEMPRO. Entretanto, o Decreto nº 4.889-R¹⁵, de 
21 de maio de 2021, que tem por objeto alterar a estrutura organizacional básica 
da SEDU, conferiu novo nome à unidade, que passou a ser chamada por Gerência 
de Normas, Procedimentos e Regulação - GENPRO. 

Além da alteração em sua nomenclatura, o referido Decreto Estadual atribuiu à 
unidade competências específicas, a saber:

¹⁵https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/5777#/p:9/e:5777?find=GENPRO. Acesso em 25/08/2023.

https://e-ouv.es.gov.br/
http://ouvidoria@es.gov.br
https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/5777#/p:9/e:5777?find=GENPRO


Art. 5º Compete à Gerência de Normas, Procedimentos e Regulação - 
GENPRO, dentre outras atividades correlatas e complementares na sua 
área de atuação:
I.  conhecer e dominar a legislação educacional e congêneres, relacionan-
do-a com as medidas e ações da Secretaria de Estado da Educação - SEDU;
II.  orientar, quando solicitado, as Superintendências Regionais de Educa-
ção - SRE e as áreas da Unidade Central da SEDU, em assuntos relativos 
ao cumprimento da legislação educacional vigente;
III.  analisar processos, documentos, pareceres, normas e relatórios, emi-
tindo manifestações sobre temas ou situações específicas referentes ao 
cumprimento da legislação educacional, a assuntos específicos de regu-
lação, de atos oficiais, de vida legal das instituições de ensino e de vida 
escolar de estudantes, quando solicitada por órgão interno ou externo à 
SEDU;
IV.  emitir relatórios técnicos e comunicados sobre assuntos relacionados 
à legislação educacional, atos oficiais, vida legal das instituições de ensino 
e vida escolar de estudantes;
V.  elaborar minutas de normas regulamentares, diretrizes, manuais, pro-
cedimentos, regulamentos portarias de criação de escolas, cursos, etapas 
e modalidades de ensino e outros documentos referentes à organização 
e funcionamento das escolas da rede estadual, quando solicitadas pelas 
chefias mediata e imediata.

Observamos que, desde 2015, a GENPRO atua no âmbito escolar, promovendo 
Visitas Monitoradas, tendo como referência para sua conduta e das demais equi-
pes de supervisores escolares o Decreto nº 1.595-R, de 06 de dezembro de 2005, 
que tem como objeto o Código de Ética dos Servidores Civis do Poder Executivo 
do Estado do Espírito Santo.

Além disso, a GENPRO prevê na Instrução Técnica nº 02¹⁶, que regulamenta as visi-
tas monitoradas, a promoção do Código de Ética dos Servidores Civis do Estado do 
Espírito Santo, com ações de implementação de sua leitura pela equipe pedagógica.

Em normativa similar¹⁷, porém direcionada ao monitoramento das instituições priva-
das, a GENPRO também adverte que o relacionamento do servidor público deve se 
dar sempre com observância ao Código de Ética dos Servidores Públicos Estaduais.

Ressaltamos que é a GENPRO que faz o acompanhamento e a regulação em con-
junto com as Superintendências Regionais de Educação - SREs, do estrito cumpri-
mento do Regimento Comum das Escolas da Rede Estadual de Ensino do Espírito 
Santo¹⁸ pelo corpo docente e discente das Unidades de Ensino dessa rede. Por 
isso, a GENPRO é parte fundamental desse Programa de Integridade da Secretaria 
de Estado da Educação.

¹⁶Disponível em: https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/IT.GEMPRO.SIE.N%C2%BA02.pdf. Acesso em 
25/08/2023.
¹⁷Disponível em: https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/IT.GEMPRO.SIE.N%C2%BA.03.2016.Rede.Priva-
da.pdf. Acesso em 25/08/2023.
¹⁸Disponível em: https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Regimento_sedu1-4.pdf. Acesso em 25/08/2023.

https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/IT.GEMPRO.SIE.N%C2%BA02.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/IT.GEMPRO.SIE.N%C2%BA.03.2016.Rede.Privada.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/IT.GEMPRO.SIE.N%C2%BA.03.2016.Rede.Privada.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Regimento_sedu1-4.pdf
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PLANO DE AÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE
NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf
https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/Carta_de_Compromisso_SEDU.pdf


Vitória, 04/11/2024

Suporte à elaboração: 
Juliano Cesar Gomes
Coordenador UECI

Elaboração Técnica: 
Bruno Giovannoti Dorsch    
Cargo: Membro UECI        

Aprovado: 
Vitor Amorim de Angelo 
Secretário de Estado da Educação


